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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

RESOLUÇÃO Nº 029, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Altera a Resolução nº 003, de 20 de 

março de 2014, que dispõe sobre a 

reativação da Comissão Permanente 

de Avaliação de Documentos de 

Arquivo da SETOP. 

  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 

PÚBLICAS, no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do 

Estado, considerando o previsto na Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e no 

Decreto nº 45.750, de 5 de outubro de 2011, e tendo em vista o disposto no art. 12º da Lei 

nº 19.420, de 11 de janeiro de 2011, regulamentado pelo art. 4º, §1º e 2º do Decreto nº 

46.398, de 27 de dezembro de 2013, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Alterar os servidores relacionados no art. 2º da Resolução 003, de 20 

de março de 2014, designados para compor a Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos de Arquivo - CPAD  e para fornecer suporte técnico à referida CPAD. 

 

Art. 2º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo 

passa a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

I – Rogério Alves Antunes da Silva, Masp 350062-6; 

II – Aurélio Dias Moreira, Masp 340164-3; 

III - Ricardo Luiz Miranda, Masp 301451-1;  

IV – Luiz Carlos Alves da Silva Júnior, Masp 1367702-6; e 

IV – Anáiram Lima Costa, Masp 1365488-4 

 

Art. 3º O suporte técnico à CPAD passa a ser de responsabilidade dos 

seguintes servidores:  

I – Januza Tângari, Masp 354098-6; 

II – Luciene Barbosa Bitencourt, Masp 1228115-0; 
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III – Maxwelly Denise da Silva, Matrícula 1658801-9; 

IV – Fábio Barrozo Passos, Masp 1380922-3; 

V – Márcia Fonseca, Masp 262006-2; 

VI – Sebastião Rosa dos Santos, Masp 1374778-7; 

VII – Sergio Aparecido Luziano, Masp 902545-3; e 

VIII – Felipe de Almeida Abreu, Masp 1367253-0. 

 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos 11 do mês 

de setembro de 2015. 227º da Inconfidência Mineira e 194º da Independência do Brasil. 

 

 

MURILO DE CAMPOS VALADARES 

Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 


